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EMENTA: Solicitação de Repactuação e Reajuste dos 
Contratos n° 20180252 (Pregão n° 9/2017-006 SEMAD). 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação, controle de acesso, copeiragem, preparo e 
distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de 
transporte e serviços de monitoramento escolar no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 
repactuação e reajuste do Contrato n°20180252. 
Interessado: CLAER SERVIÇOS GERAIS LIDA. 

RELATÓRIO 

Trata-se o presente feito sobre Registro de Preços que resultou na contratação de 

empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, 

copeiragem, preparo e distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de transporte e 

serviços de monitoramento escolar no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

Consta dos autos que a Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal da 

Mulher-SEMMU, intenciona proceder ao 10° Termo Aditivo aos contratos n° 20180252 

correspondente ao pedido de repactuação e reajuste formalizado pela contratada. 

Consta a autorização do Comitê de Contingenciarnento e Monitoramento de Gastos, 
através do Memorando n° 7301 / 2023 GABI N/ CCMG 

O contrato n° 20180252, oriundo da Ata de Registro de Preços n° 20180081 do Pregão 

n° 9/2017-006 SEMAD, foi celebrado entre a empresa CLAER SERVIÇOS GERAIS l:lDA, uma 

das vencedoras do certame licitatório e a Secretaria Municipal da Mulher-SEMMU. 

A SEMMU solicita a repactuação e o reajuste do referido contrato, por meio do 

memorando n° 500/ 2023/ SEMMU, alegando que: 

"Encaminhamos a Vossa Senhoria, a solicitação de Aditivo de Repactiiaçao e de Rea/iiste 
Contrato /1020180252  firmado com a empresa CLAER SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o o' 04.983 028/0001-47, cujo objeto i a prestação de serviços de limpeza, asseio 
e conservação, controle de acesso, copeiragelu, preparo de distribuição de rL'f('içao, inclusive 
escolar, 	serviço 	de 	transporte 	e 	serviços 	de 	moniloramenlo escolar, 	no 	Município 	d' 
Parauapehas-PARA, decorrente do l'regào ;i 	91201 7-OO6SEMAD, 	afim  de promover 
reajustamento 	i/o 	preço concernente 	ao contrato vigente. 	Ressaltamos 	que, 	a empresa 
fl17ri'sen toti requerimento de reajustamento de preço atnwes tia carta n° 082/2023, referi'n te iii) 
exercício de 2023, para fins de repactmiaçao e reajuste IPCA comi forme prevê a claiisula décima 
segunda do referido coo trato. A repactmiação is/é c,nbasada nos termitos da Convenção Coletiva 
iii' Trabalho 2023/2024 celebrada entre o Sindicato das I-nipresas de Serviços 'i'rceiri:áveis, 
Trabalho 7emnporário Limpeza e Conservação Ambiental do Estado do Para SLA C, CNPJ N° 
04.697.124/0001-29, 	o 	Sindicato 	dos 	Trabalhadores 	em 	Turismo 	e 	Hospitalidade 	de 
Parauapchas e região sudeste do Pará, S7'HOPA CIDAI)A() CNI'J N° 84.139.856/0001-32, 
registrada no MIE cio 20/03/2023, sob o número PA000146/2023, e Sindicato das empresas 
de Serviços Terceiri:áveis 'l'rabaihio Temporários limo peza e Conservação ambiental tio estado 

E o E B 	A 'VI 
do para SEAC, CNPJ mm. 04 697.1 24,10001-29, e Sindicato tios trabalhadores rodovuirios em 

r11 	i1 
empresas 	de 	transportes 	coletivos 	tio 	Passageiros 	de 	Belém 	-SJN'I'REBEL, 	CNI'J 	ii. 

hs_ 
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- 
04.138.21010001-00 1 Sindicato das Empresas as d1 Scruiços li/Li mrizaoLm 	1 rabo/ão li mnpom ano 
Limpeza e Conservação A,nbien tal do Estado do Para SlAC, CNPJ N° 04.697.12410001-  29, 
registrada no MIE em 04/04/2023, sob a ,u'nnero I'AOOOi 92/2023 e está prevista na Cláusula 
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do Co,, trilo ii 20180197, atetu te) ilo tio disposto i t o tiri. 40, Inciso XI tia Lei ii 	.õõ 
contonun mie ao disposto no ari. 40, inciso XI tia Lei o 0  8.666/93 e cio coo foriintlatk' com a 
05/2017- 5i- GL'S/MIl)G. Considerando que, o presente aditivo encontra amparo legal no 
artigo 65 da lei 8.66613, que trata de Licitações e Contratos da Administração Publica, tendo 
por objetivo a repactuação e ajustes dos preços, a partir de 10  de janeiro de 2023, em virtude da 
celebração da Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024, correspondente a majoração dos 
preços iw percentual de 5,93% de ajuste salarial e reajuste de nisumos e materiais, consonante 
IPCA acumulado do ano anterior (2022) de 5,79%. Os efeitos financeiros do reajuste são 
resultantes tlti elevação de custos da contratação, coni a majoração dos salários tias categorias 
profissionais empregadas na execução dos serviços contratados, consonante demonstram as 
planilhas do composição de custos e formação de preços (anexas) aprcsen latias pela empresa, 

lieiii como, Convenção Coletiva de Trabalho, ajuste 1I'CA e atualização da tarifa de transporte. 
O aditivo de Repactuação e Reajuste destina-se a regisírar os resultados da aplicação das 
clausulas e condições inicialmente ajustadas (já previstas mio contrato) exclusivanut'n te nas 
hipóteses previstas tio art. 65 da Lei 110  8.666/93. Eni relação ao aditivo de repactuação e 
reajuste, este está sendo processado comi forme o itens propostos solicitados nas planilhas de 
custo efiorniação de preços apresentados 1k/ti  em presa Claer Seroiços Gerais LTDA, respeitando 
o princípio tia vincula ção editalicia coo sou nu t te o tfiie determina o art. 41 tia Lei o' 8.666/93, 
vejamos: A ri 41. A Adinui is tração não p01 (e lesei uu rir as o orimulis e com ii lições de edital, as 
qual se acha es 1 r tanien te vinculada. Com  fornie Ofícios de ilil nieros 06/2023-

SEAÇ/PA472/2023-S'I'HOPA, enu anexo, houve una cisão da base laboral, onde lis fiumuçt3es que 
antes eranm regidas pela cmi tidade labora! SINEI, l'A, foram albergadas pela entidade sindical 
STH OPA, através da CCT PA000146/2023, com abrangência eni toda região sudeste do Pará, 
inclusive no untnicípio de Parauapehas. Esta mmnitiançn acarretou em reajuste bem maior para 
a função de muierendeira, ciii comparação coiii as demais funções, haja vista, que o piso salarial 
utilizado pela entidade sindical anterior era inferior ao utilizado pela entidade vigente. O termo 
de aditivo corresponde ao valor total de RS 88.555,56 (oitenta e oito iuiil e quinhentos e 
cinquenta cinco reais e cuique)ita seis centavos). ( ) valor global do contrato passará de RS 1.425 

580,92 (uni nu/hão quatrocentos e vinte cinco muni e qu inluen tos e oitenta reais e nove i (a e dois 
centavos) para RS 1.514.136,48 (11111 uni/hão tuuiiucn (os e quatorze muni e ( -( ,Pito e trinta e seis 
reais e quarenta e oito centavos), couufornie ilenitumustrado nas planilhas cmii anexo" 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar o 

mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 

aos preceitos legais. 

O papel do órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais completa 

possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 

hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 

margem para eventuais questionarnentos. 

Cumpre observar, também, que o exame dos presentes autos restringe-se aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos. 

Frise-se que a repactuação solicitada é fundamentada no Termo Aditivo a Convenção 

Coletiva de Trabalho 2023/ 2024, com registro no MTE sob o n° PA0001 46/ 2023 em 20/03/2023 

e Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024, com registro no MTE sob o n° PA000192/2023 
em 04/04/2023, ambas anexadas ao pedido de repactuação, além disso, há previsão contratual 

para repactuação e reajuste, conforme o contrato administrativo ri° 20180252. 

Ressalta-se que a averiguação da compatibilidade do valor acrescido com as demandas 

da SEMMU, bem como a análise de viabilidade da repactitação e do reajuste, cabe à 

Controladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal 

n°4.293/2005. Após análise e avaliação, o referido Órgào de Controle Interno deste Município, 
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opinou pela continuidade do procedimento, tendo se manifestado por meio de Parecer 

Interno. 

A Comissão Permanente de Licitação opinou pelo processamento da presente 

repactuação e reajuste ao contrato. 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade jurídica do 

referido aditamento ao contrato n"-')0180252. 

É o relatório. 

DA ANÁLISE JURÍDICA DA REPACTUAÇÃO 

Inicialmente, quanto as planilhas anexas, a verificação da correta variação dos 

componentes dos custos do contrato, que deve ser demonstrada analiticamente, esta 

Procuradoria abstém-se de manifestar quanto a este ponto, visto que não detém conhecimento 

técnico suficiente para avaliar as variações apresentadas. Frise-se que devem ser observados 

todos os oontos técnicos abordados no Parecer Controle Interno e cumpridas todas as 

recomendações contidas na análise 

Destacamos que a repactuação e o reajuste são instrumentos de recomposição do 

equilíbrio da equação econômico-financeira contratual. 

A repactuação é aplicada aos contratos administrativos de prestação de serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra mediante a avaliação analítica da variação dos custos 

integrantes da planilha de formação de preços. Já o reajuste contratual é aplicado com intuito 

de se manter equação econômico-financeira contratual ao longo de sua execução em face das 

variações de preços decorridas pelo processo inflacionário dos insumos do contrato. Nesse 

sentido, após certo período de execução contratual aplica-se o índice financeiro estabelecido no 

contrato para reajustar seu preço e reequilibrar sua equação econômico-financeira. 

A repactuação difere-se do reajuste apenas pela forma de como ocorre a recomposição: 

enquanto que no reajuste é feita por intermédio de um índice geral ou específico, na 

repactuação, a recomposição é realizada tendo como base a variação dos custos da planilha de 

formação de preços. 

O reequilíbrio dos preços estabelecidos no contrato decorre de condições preconizadas 

no edital, em atenção ao inc. XI do art. 40 da Lei n°8.66á/ 93, que dispõe qLIe o edital deve prever, 

obrigatoriamente, C) critério de reajuste que será adotado, e no contrato, em atenção ao disposto 

no inc. Iii do art. 55 do citado comando legal, que elenca como cláusula necessária o 

estabelecimento dos critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços. A 

periodicidade, consoante art. 30, §10 da Lei n° 10.192/01, é anual. 

O ordenamento jurídico contempla diversas formas de restabelecer-se o equilíbrio 

econômico-financeiro no contrato administrativo de modo a abarcar tanto os casos em que o 

desequilíbrio decorra de situações imprevisíveis, corno aumento da carga tributária (hipótese 

de revisão), quanto de situações previsíveis, como a perda do poder aquisitivo da remuneração 
paga ao particular decorrente de processo inflacionário (hipótese de reajuste ou repactuação). 

Observa-se que no caso do reajuste e da repactuação a distinção tem em vista as 

diferentes formas de composição do preço, seja por meio de planilha de custos OU valor nominal. 

Assim, se o preço foi expressado por meio de uma pianilha de custos, sobrevindo desequilíbrio 
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na relação remuneração-encargo, o restabelecimento do equilíbrio inicial ocor rcp 

comparação entre a planilha de composição de custos inicial com uma planilha de comp 	ào 

de custos atual, isto é, por meio de repactuação. Por outro lado, se o preço contratual houver 

sido expressado por um valor, não decomposto o custo de seus elementos, poderá ser 

recomposto pela aplicação de índice geral ou específico previsto no contrato, ou seja, por meio 

de reajuste. 

Destaca-se que a repactuação não resulta simplesmente da aplicação de um índice para 

atualização do valor do contrato. Para levá-la a efeito é necessária a demonstração analítica do 

aumento dos custos inicialmente contratados. Assim, é de todo recomendável que a repactuação 

seja formalizada por termo aditivo, uma vez que, ao alterar a planilha de composição de custos, 

acaba por alterar as bases contratuais iniciais. 

Nesse sentido, já se posicionou o Tribunal de Contas da União, no Acórdão nu 

1.827/2008, Plenário: 

"1. / a repactuação ik' preços poderia lar-se ntedia,iti' apostilainento, no um/ti' jurídico, já 
que o art. 65, § 8', da Lei ii' 8.666/93, Já: essa alusão quanto ao re(iiisle. Contudo, )J(fl) seria 
antiiírídico e sena, inclusive, niais conveniente que fosse aperfeiçoada por meio de ferino 
aditivo, uma vez que a repactuação temi: como requisitos a necessidade de prévia 
demonstração analítica quanto ao aunu'nto dos custos do contrato, a demonstração 
de efetiva repercussão dos fatos alegados pelo contratado nos custos dos preços 
iniciahnente pactuados e, ainda, a negociação bilateral entre as partes, E, para reforçar 
o entendimento ora exposto, vale mencionar que o referido ferino aditivo teria 
natureza declaratórin, e não constitutiva de direitos, pois apenas reconheceria o 
direito à repactuação preexistente. " (Grifei, -se). 

Frise-se que o legislador previu a necessidade desse tipo de termo ser analisado por 

assessoria jurídica da Administração, conforme parágrafo único, do art. 38, da Lei n" 8.666/93. 

Destarte, houve também a previsão de necessária publicação resumida do extrato na imprensa 

oficial para a sua devida eficácia, consoante preconiza o parágrafo Único do art. 61, do mesmo 

citado diploma legal, o que impera a segurança jurídica desse tipo de instrumento. 

Assim, ante todo o exposto, podemos notar que a repactuação, adstrita à mão-de-obra, 

surge na ocorrência de alteração salarial da categoria envolvida, como fato superveniente ao 

contrato administrativo, o que demanda uma análise mais apurada na concessão desse direito. 

A repactuação está totalmente vinculada ao direito trabalhista, porque além de cumprir 

o direito constitucional da manutenção ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

administrativo, garante ao trabalhador a possibilidade de receber de seu empregador a verba 

alimentar pelo repasse da referida verba pela Administração Pública. Essa ligação advém, 

também, do requisito essencial para a configuração da repactuação, que é, conforme já 

mencionado, a existência de mão-de-obra terceirizada. Esta responsabilidade surge no 

momento em que um instrumento coletivo do trabalho, que envolve a categoria prevista no 

contrato administrativo, majora o Salário do empregado, ou traz piso salarial mais vantajoso 

para este. Dessa forma, o empregador (contratado) é obrigado a cumprir um instrumento 

coletivo que venha majorar OS salários de Um funcionário, situação que não existia no momento 

da elaboração da proposta de contratação com a Administração Pública. 

Não obstante, deve então a Administração Pública respeitar o direito trabalhista, 

garantindo o repasse de tal majoração no valor inicialmente contratado, quando da 

homologação do instrumento coletivo. Essa garantia do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, não visa, tão somente, beneficiar o contratado, mas também a Administração Pública, 
4 
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haja vista a sua responsabilidade subsidiária na esfera dos direitos trabalhistas e na 
da continuidade do serviço público. 

Cumpre observar que a repactuação dos contratos administrativos ó uma modalidade 
especial de reajuste, aplicável tão somente a contratos de prestação de serviços contínuos, 
destinada a recuperar os valores contratados da defasagem de preços provocada pela inflação, 
operando-se, essa correção de valores, de acordo com a efetiva alteração dos custos contratuais, 
comprovada e demonstrada analiticamente. 

Como modalidade de reajuste, o instituto encontra seu fundamento legal nos artigos 
40, XI, e 55, III, da Lei n° 8.666/1993, bem como nos artigos 2° e 3° da Lei n° 10.192/2001. 
Entretanto, a primeira norma que tratou expressamente da repactuação foi o Decreto n° 
2.271/1997, que foi revogado pelo decreto n° 9.507/2018, que dispõe sobre a execução indireta, 
mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela 
União. O art. 12 do referido decreto preceitua, iv verbis: 

Art. 12. Será adniitula a repactuação de preços dos serviços continuados sob regime de indo de 
obra exclusiva, coii vistas a adequação ao preço de mercado, desde que: 

1 - seja observado o interregno mínuno de JIiII (ti/O das datas dos orçamentos para os quais a 
proposta SC referir; e 

11 - seja Jeiiicwstraila de forma analítica a variação dos componentes dos custos do contrato, 
devidanieiite usti/icada. 

Em regulamentação ao Decreto n° 2.271/1997, foi editada a Instrução Normativa 
MPOG n° 5/2017, que foi alterada pela Instrução Normativa n° 07/2018, sendo a repactuação 
disciplinada nos artigos 54 a 60, vejamos: 

`Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada nas 
contrataçes de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja 
observado o interregno niíiiimo de um ano das datas dos orçainentos aos quais a proposta se 
referir. § 1° A repactuação para fazer face à elevação dos cus (os da con trafaçao, respeitada a 
anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do con trato, e direito do 
contratado e ;ião poderi: alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da Repáblica I-ederatwa do Brasil, sendo 
assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. § 2° A 
repactnaçao poderá' ser dividida eni tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao 
pruicípu) da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo Ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que teu/iam sua anualidade resultante 
em datas difereuciadas, tais conto os custos decorrentes da niao de obra e os custos decorrentes 
dos iusumos necessários à execução do serviço. § 3° Quando a contratação envolver mais de 
unia categoria profissional, cmii datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida 
em tantas quanto forem os Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas das categorias 
envolvidas na contratação. § 4° A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo 
Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da 
mao de obra decorrente (lesses instrumentos. Art. 55. O interregno mninimno de uni ano para a 
pieira repactuação será' contado a partir: 1 - da data lunite para apresentação das propostas 
constante do instrumento convocatório, em relação aos custos CC)m a execução do serviço 
decorrentes do mercado. tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução 
do serviço; ou II - da data do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
eqiu atente vigente a época da apresentação da proposta, quando a variaçao dos custos for 
decorrente da ,nao-dc-obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. Art.56. Nas 
repactuaçoes si bscqu cii (es a primeira, a mi ualidalc será' contada i partir da (lata do fia to  
gerador que deu ensejo 1'  Última repactuação. Art. 57. As repactuações serão precedidas de 
solicitação da contratada, acoiupamiliada ile demonstração analítica da alteração dos custos, por 
meio de aprese,itaçao da pIaui/lia de custos e forinaçao (te preços vii do novo Acordo, Convenção 
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ou Dissídio Coletivo de Trabalho Une fwtdainenta a repactuação, co; farnie for 
custos objeto da repactuação. § 1° E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de ' 
Pião previstos na proposta inicial, exceto quando se tortiareiti obrigatórios por força de 
nistrumnento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto 
no art. 6° desta instrução Normativa. § 20 A variação de custos decorrente do mercado somente 
gera concedida mediante a comnprovaçao pelo contratado do aumento dos custos, considera,ido-
se: 1 - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; II - as 
particularidades do contrato em vigência; II! - a nova planilha Com variação dos custos 
apresentada; IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de refi'ri2ncia, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; e V - a disponibilidade orçamentaria do órgão ou 
entidade con tratante, § 3° A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo 
,naxno de sess('i!ta tuas, contados a partir da solicitação e tia entrega dos comprovantes de 
variação tios custos. § 4° - As repactuações, como espécie de reajuste, serão forniaiizaãas por 
meto de tiiios  filanien lo, exceto qua ndi cai mi cii li n'ni com a prorrogação contra! i ml, em qi e 
deverão ser formalizadas por aditaniento, § 5° O prazo referido no § 3o deste artigo ficará 
suspenso enquanto a contratada miao cii muprir os atos ou apresentar a docuinen taçiio solicitada 
pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 	6" C) órgão ou entidade 
con tratan te poderá' realizar diligencias para conferir a variação de custos alegada pela 
contratada. § 7° As repact nações a que o contratado fizer jtís e não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão coiii a assinatura da prorrogação contratual ou 
coni o encerramento do contrato. Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes das 
repactuaçoes terão suas vigências iniciadas observa,ido-se a seguiu te forma: 1 - a partir da 
ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; II - em data futura, 
desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da cmnitageni de periodicidade para concessão 
das próximas repacluações futuras; ou 111 - em data anterior à ocorrência cio fito gerador, 
exclusivainente quando a repactuaçao envolver revisão do custo de mão-de-obra cmii que o 
próprio fito gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
confeniplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
com pL'n saçao do paga/miL'!! to devido, assim canil) para a cmi tageni da ali utilidade em 
repactnaçoes futuros; Partígrafo iumuco. Os efeitos financeiros da repactnaçào deverão ocorrer 
exclusivanien te parti os itens que a inotivarani e apenas em relação a diferença porventura 
existente. Ar!. 59 As repactuações mitici interferem mio direito das partes de solicitar, a qualquer 
mnommiemi to, a mnamnitençao tio equilíbrio económico tios contratos caiu base no disposto no art. 65 
da Lei no 8.666, de 1993. Art. 60. A enipresa contratada para a execilç'ao de remnamiescente de 
serviço tem direito à repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa 
au teriormnente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da 
contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei no 8.666, de 1993." Observa-se que 
na legislação que regulamenta as contratações publicas não existe citação ao instituto da 
repactuação, ou seja, repactuação é iiiii procedimento não definido exjressamnen te em lei. No 
entanto, podemos nos apropriar do disposto no inciso XXI, art. 37, da Constituição Federal de 
1988, no que tange à observância do princípio da manutenção das condições efetivas da 
proposta cmii contratos da Admnimustração Publica, vez que ao comitratacio é assegurado o 
equilíbrio econômico-financeiro frente à elevação tios custos que vier a ocorrer durante a 
vigência contratual. Nessa esteira, a Lei u° 8.660/1993 traz ao longo de seu texto, arts. 57 § 
2°; 58, inciso 1, §§ 1' e 2"; 65, inciso II, alínea ti, §§ 5' e 60; e 40, inciso XI e 55, inciso III, de 
modo a assegu m'ar a nian u tenção do equilíbrio ec 'mici nico- financeiro inicial do contrato ou da 
proposta à c'nipresa contratada." 

Verifica-se na cláusula décima segunda dos contratos n° 20180252, que há previsão de 
repactuação conforme acordo coletivo da data base da categoria sindical, mediante 
requerimento da contratada, acompanhada das demonstrações analíticas e comprovações da 
alteração de preços. 

Portanto, verifica-se nos autos que a contratada CLAER SERVIÇOS GERAIS LTDA 

solicitou a repactuação e reajuste do contrato n° 20180252 e instruiu o seu pedido com planilhas 
de demonstração da variação dos custos oriundos da Convenção Coletiva de Trabalho 

(Tu 	&diiiinistralivo-\Iorro dos ciito.s-Bairuu Beira Rio II, S/. Parauapehcs-Ia 
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2023/2024, para repactuação salarial conforme acordo coletivo com acréscimo 

5,93% e de 5,79% de acréscimo de reajuste referente ao exercício de 2023. 

Os referidos documentos foram analisados pelas servidoras Lisandra de Araújo Dutra 

Cardoso - Fiscal do Contrato - Portaria n° 028/2023 e Ana Paula Lima- MT. n' 6971, que 

realizaram a comparação entre a planilha de composição de custos inicial e a planilha de 

composição de custos atual, posteriormente, a variação de custo apresentada pela contratada, 

conforme Relatório do Fiscal e Relatório Técnico juntado aos autos. (fls. 12.423 e 12.428). Nota-

se que as análises apresentadas foram chanceladas pela Sra. Mayra Nayara Silva Dutra-

Secretaria Municipal da Mulher - Decreto n° 1048/2023. 

RECOMENDAÇÕES 

Considerando o Decreto Municipal n° 666/22, juntado aos autos (fl. 12.981), que trata 

da alteração do valor da tarifa do transporte público, recomenda-se que a Área Técnica esclareça 

se a repactuação pleiteada teve a incidência do referido item. Destaca-se que o aumento da 

referida tarifa já foi contemplado na repactuação anterior, portanto, para a repactuação em 

análise não poderá haver a incidência da majoração estabelecida no Decreto n° 666/22. 

Por fim, recomenda-se que seja confirmada a autenticidade de todas as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista juntadas aos autos, que sejam devidamente atualizadas as 

certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado quando da emissão do aditivo 

e que sejam conferidos com os originais, por servidor competente, todos os documentos que 

estiverem em cópia simples. 

DA CONCLUSÃO 

Ex positis, abstendo-se de adentrar nos aspectos de natureza técnica, administrativa 

e de conveniência e oportunidade e, considerando que as planilhas de demonstrações 

analíticas das variações de custos foram analisadas pelos servidores competentes e ratificadas 

pelo Gestor da pasta solicitante,esta Procuradoria opina pela viabilidade jurídica da 

repactuação e reajuste do contrato n° 20180252, desde que devidti,,:e,itc autorizada pela 

autoridade competente e cumpridas todas as recomendações desta Procuradoria Geral. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.J. 

Parauapehas/PA, 29 de novembro de 2023. 

QUÊ DE MOURA BARROS 	 CÂNDID DA SI A W ES NETA 
Assessora Jurídica de Procurador 	 Procuradora Adjunta do Município 

Dec. 269/2017 	 Dec, 142/2023 
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